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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 5657/2024 

 

   Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 0958347-56.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

                          Em atenção a solicitação de emissão de parecer técnico, este Núcleo analisou as 

peças processuais e trata-se de demanda judicial, cujo pleito se refere à suplemento vitamínico 

(Vitamina D 2.000UI). 

Em documentos médicos acostados (Num. 158551764 - Págs. 5 e 6), emitidos em 07 

de novembro de 2024, pelas médicas                                                        e                                                            .                   

consta que a Autora, 63 anos de idade, realizou cirurgia bariátrica em 18 de agosto de 2024, e 

necessita de suplemento de vitamina D 2.000UI, 1 comprimido, 1 vez ao dia, uso continuo. 

  Destaca-se que, após a cirurgia bariátrica as deficiências nutricionais podem 

ocorrer pela menor ingestão de alimentos, devido à redução do estômago, e/ou pela diminuição da 

absorção dos nutrientes – as quais podem variar conforme o tipo de cirurgia. A dieta individualizada 

e bem orientada é a maneira mais adequada de manter os nutrientes em níveis desejáveis. No entanto, 

em pacientes submetidos à cirurgia bariátrica, a restrição do tamanho do estômago, o desvio intestinal 

e algumas intolerâncias alimentares justificam a utilização da suplementação nutricional. Portanto, a 

utilização de dosagens diárias adequadas de polivitamínicos/minerais é a forma de garantir esse 

aporte1. 

  Quanto ao uso do suplemento vitamínico prescrito (Num. 158551764 - Págs. 5 e 

6), cabe esclarecer que de forma preventiva devem compor o protocolo de atendimento de todos os 

pacientes submetidos à cirurgia bariátrica, principalmente daqueles submetidos às técnicas que 

envolvem algum grau de disabsorção2, como no caso da Autora. Adiciona-se que a suplementação 

de polivitamínico/mineral em pacientes bariátricos, visa prevenção de deficiências de 

micronutrientes, ocasionadas por má absorção e/ou pela redução da capacidade gástrica de ingestão 

alimentar, levando à inadequação da ingestão/absorção de micronutrientes3. Nesse contexto, 

informa-se que a suplementação de vitamina D 2.000UI, está indicada para a Autora. 

Ressalta-se que em pacientes bariátricos é necessária a utilização de suplementos 

nutricionais ao longo de toda a vida, incluindo suplementos de vitaminas, minerais e proteínas. 

Contudo, deve haver reavaliação periódica do estado nutricional e do status de vitaminas e 

minerais, visando verificar a necessidade da permanência ou alteração da suplementação nutricional 

inicialmente proposta. Nesse contexto, sugere-se que seja estabelecido o período de uso da 

suplementação nutricional prescrita. 

                                                      
1 Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica. A nutrição antes da cirurgia. Disponível em: 

<https://www.sbcbm.org.br/nutricao/>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
2 BORDALO, L. A., et al. Cirurgia bariátrica: como e por que suplementar. Disponível em: 
< http://www.scielo.br/pdf/ramb/v57n1/v57n1a25.pdf>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
3 Allied Health Sciences Section Ad Hoc Nutrition Committee, Aills L, Blankenship J, Buffington C, Furtado M, Parrott J. ASMBS 

Allied Health Nutritional Guidelines for the Surgical Weight Loss Patient. Surg Obes Relat Dis. 2008 Sep-Oct;4(5 Suppl): S73-108. 
Disponível em: <https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/18490202/>. Acesso em: 30 dez. 2024. 
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  Conforme a RDC 240/2018 da ANVISA, os alimentos e suplementos alimentares 

com obrigatoriedade de registro sanitário são aqueles que se incluem nas seguintes categorias: 

alimentos com alegação de propriedade funcional e/ou de saúde, novos alimentos e novos 

ingredientes, suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos, alimentos infantis e 

fórmulas para nutrição enteral4. Sendo assim, o suplemento de vitamina D, está dispensado da 

obrigatoriedade de registro para comercialização pela ANVISA.  

  Informa-se que suplementos vitamínicos não se encontram padronizados em 

nenhuma lista oficial para dispensação pelo SUS no âmbito do município e do estado do Rio de 

Janeiro. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
4 BRASIL. RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018. Ministério da Saúde. Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Disponível em: 

<http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/3898888/%281%29RDC_240_2018_COMP.pdf/779c2f17-de8c-41ae-9752-
62cfbf6b1077>. Acesso em: 30 dez. 2024.   
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